
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 237/2023

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 
Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA A ANÁLISE DE DESCENTRA­
LIZAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL NA CIDADE DE PIUMHI/MG”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo, que através do Departamento Competente seja realizado estudo técnico para a análise de 

descentralização da Farmácia Básica, com a possibilidade de abertura de novas unidades mais pró­
ximas aos bairros mais afastados da cidade.

A presente indicação tem como objetivo atender às famílias que se encontram nos bairros 

mais afastados da Farmácia Básica Municipal.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento In­

terno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 13 de setembro de 2023.

JOÁO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024
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